
 
 
 
 
 

MEC – UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 
 

 

DECISÃO 004/2008 
 
 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e 
considerando a proposta dos Conselheiros DANEIL VIEIRA NUNES, 
ARIANA DE OLIVEIRA TAVARES, JULIANA GAGNO LIMA, RODRIGO 
POÇA DE SOUSA e JOSÉ RODOLFO DOS SANTOS SILVEIRA, 
  

  
DECIDE  aprovar o projeto original de construção da Moradia 

Universitária, elaborado pela Coordenadoria de Arquitetura e Engenharia 
de Projeto – CAEP, e o seu local de construção no Estacionamento do 
Campus do Gragoatá, atrás do Bloco O. 
 
 

* * * * * 
 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2008 
 

 
 

 
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Presidente 

 


